
PROJETO DE LEI 3.582, DE 2004

Dispõe sobre a instituição do Programa Universidade para
Todos – PROUNI, e dá outras providências.

EMENDA ADITIVA Nº   200

Adicione-se, onde couber, artigo com a seguinte redação:
"Art. O Tribunal de Contas da União de verá auditar anualmente,

nos termos do art. 70, da Constituição Federal,  a utilização, pelas
instituições privadas de ensino superior, dos recursos decorrentes de
renúncias fiscais e previdenciárias."

JUSTIFICAÇÃO
Embora a Constituição Federal estabeleça em seu art. 70 que "A

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das
entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade,
economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo
Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada
Poder", na prática esta fiscalização não vem sendo feita, dando margem a todos os tipos de
fraudes.

No momento em que o MEC toma a iniciativa de ampliar as renúncias fiscais
para assegurar vagas a estudantes de baixa renda nas instituições privadas de ensino
superior, torna-se necessário estabelecer rígidos mecanismos de controle que sirvam para
coibir possíveis fraudes e para dar transparência à utilização de recursos públicos.

A presente emenda, ao estabelecer auditorias anuais, realizadas pelo Tribunal
de Contas da União, pretende não só fazer cumprir dispositivo constitucional, como
também assegurar o controle público da utilização dos recursos decorrentes de renúncias
fiscais e previdenciárias da União.

Sala da Comissão, em    de maio de 2004.

Alice Portugal
Deputada Federal


